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~ fJJrefeitura 9Jtlunicipal de. eru.z.e.i.ro
alJ. ESTADO DE SÃO PAULO

~ DEPIlR'IlME;;~RIDICO OO059

LEI Nº'.424, 05; •.30 DE SETEMBRO DEJ980
I

"AUTORIZA OPAGAMtNTO OE.:PRfMIO DE

SEGURO CONTRA ACIOENTES PESSOAIS

DOS SENHORES VEREADORES À CÂMARA M'y'

NtctPAL".

PROfESSOR JOAO BASTOS SOARES, PREfEITO MUNICIPAL

DE CRUZEIRO, ESTADO OE SÃo PAULO, NO uso DE SUAS ATRI8U,ÇÕES L.§.

GAIS;

FAZ SABER QUE A CÂMARt\ MUNI ct PAL DECRETOU E ELE
PROMULGA A SEGUINTE LEI:

ARtiGO IQ - rICA AUTORIZADO o PAGAMENTO DEPAfMtOt

DE SEGURO CONTRA AC'OENTES PESSOAIS DOS SENHORES VEREADORES.

rfAMOS DAOEClSAO PROfERIDA PELO E. PLENÁRIO 00 TRI8UNAlOf:

TAS 00 ESTADO, QUM~OO 00 JULGAMENTO DOS AUTOS TC. 8.322/73.

NOS

CON-
ARTIGO 22 - As DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DA

PRESENTE LEt CORRERÃO POR CONTA DA VERBA "CONTRIBUIÇÕES DE PREVi
O~NCtA SOCIAL" ... CpotGQ 3. 2. 5. O. PODER 4..E:GISLATt VO. SUPLEMENT,6,

•DA SE NECESSARIO.

ARTIGO 32 - ESTA LEI ENTRA~Á EM viGOR NA OATA DE- ....,
SUA PU8L,ÇAÇAO, REVOGADAS AS OISpostÇOES EM CONTRARIO.

CRUZEIRO, 30 DE $ I 980

PuSL I CAQO NA SECRtTAfU A OA PREfEITURA MUNI ct PAL.Dt
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~ IPrefeitura 9Hunicipal de eruze.iro
ot:J. ESTADO DE SÃO PAULO

~ DEPaR'IlME;;~RíDICO 00060

CRUZ~HlO, tM 30 DE SE n:M6RO DE t 980.

SANy{ÜUZA
-AUXiliAR DA PROCURAOORIA-
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OFíCIO NQ 094/80 - PROJUR -
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CRUZEIRO, 06 DE OUTUBRO DE I 980

SENHOR PRESIDENTE:

TENHO A ELEVADA HONRA DE ME DIRIGIR A
,

V. EXCIA e , A fiM DE REMETER COPIA DAS LEIS NQS 1.424,

1,,426.1.427,1.428 E 1.429.

I ~425 ,

NA OPORTUNIDADE, RENOVO A V. EXCIA. OS

-PROTESTOS DE ELEVADA ESTiMA E CONSIDERAÇAO,

/

ATENC IOSAMENTE l
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-~RErEITO MUNICIPAL -
". "

. -'
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EXCELENTíSSIMO SENHOR

DR. PAULO ROBERTO DE CARVALHO SCAMILLA

DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CRUZEIRO - ~




